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PROJETO DE LEI 01-0450/2007 do Vereador Domingos Dissei (DEM) 
        Dispõe sobre a inclusão de conteúdo programático relativo à prevenção à 
gravidez precoce no currículo das escolas da rede municipal de ensino. 
        A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 
        Art. 1º - Fica instituído, no currículo das escolas da rede municipal de ensino, 
conteúdo programático visando à prevenção à gravidez precoce, mediante 
esclarecimentos sobre as conseqüências sociais, psicológicas e as importantes 
alterações do projeto de vida dos jovens. 
        Art. 2º - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 60 (sessenta) 
dias, contados da data de sua publicação. 
        Art. 3º - As despesas com a execução da presente lei, correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
        Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
        Sala de Sessões, em 19 de junho de 2007. Às Comissões competentes 
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